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1. VOLUME DAS DECISOES

1. O Tribunal Constitucional emitiu em 2000 o seguinte número de
decisoes, distribuidas pelos diversos tipos de competencias que lhe sao
conferidas:

Fiscalizagao concreta da constitucionalidade

— Decisoes sobre reclamacoes a respeito da admissibi-
lidade de recursos 71

— Decisoes sobre recursos:

• decisoes processuais 227
• decisoes de mérito 256

* Profesor Catedrático de la Universidad de Lisboa y de la Universidad Católica
Portuguesa.
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Fiscalizagáo abstracta

— DecisSes ern fiscalizado preventiva 1
— Decisóes em fiscalizacáo sucessiva 22
— Decisóes em fiscalizacáo de inconstitucionalidade por

omissáo 0

Outras competencias

— Sobre partidos políticos e coligac5es de partidos 6
— Sobre financiamento de partidos e de campanhas elei-

torais 4
— Relativas a candidaturas á Presidencia da República ... 3
— De contencioso eleitoral 6
— Sobre referendos locáis 5

No conjunto, foram 601 acordaos (curiosamente, menos de metade dos
proferidos em 1999 — 1226), passando a ser de 10.401 o número de
decisóes do Tribunal Constitucional desde a sua entrada em funcionamento
em 1983.

2. Tomando em conta este quadro, observa-se á vista desarmada que
se mantém as tendencias dos anos precedentes, no sentido do muito me-
nor peso da fiscalizacáo abstracta.

Em especial, é de registar e de lamentar o persistente apagamento da
fiscalizagáo da inconstitucionalidade por omissáo, porque os órgáos que a
poderiam desencadear — Presidente da República, Provedor de Justica e
presidentes das assembleias legislativas regionais dos Acores e da Madei-
ra — nao o fazem; e, no entanto, nao faltam situacoes que ben a justifi-
cariam, determinadas pelas normas constitucionais introduzidas em 1997
(a maioria das quais ainda sem execucáo legislativa) e até por normas
constitucionais originarias.

2. AS PRINCIPÁIS DECISÓES

3. Tal como em 1999 nao houve em 2000 decisóes de relevo extraor-
dinario en nenhuma das grandes problemáticas do Direito constitucional
portugués.

4. No tocante aos direitos fundamentáis, as principáis decisóes foram:

— Acordaos nos 24, 405 e 420/2000, de 12 de Janeiro, 27 de Setem-
bro e 11 de Outubro, respectivamente (direito á habitacáo, arren-
damento).
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Acórdao n° 54/2000, de 3 de Fevereiro (garantías de processo pe-
nal, direito do argüido de pedir a abertura da instrucáo).
Acórdao n° 88/2000, de 10 de Fevereiro (garantías de processo
penal, apoio judiciário).
Acórdao n° 122/2000, de 23 de Fevereiro (prescricao do proce-
dimento criminal, interpretacao da lei penal).
Acórdao n° 150/2000, de 21 de Mar?o (acidentes de trabalho, prin-
cipio da igualdade).
Acórdao n° 160/2000, de 22 de Marco (créditos de seguranca so-
cial, proteccao da confianca).
Acórdao n° 176/2000, de 22 de Marco (efeitos das penas).
Acórdao n° 177/2000, de 22 de Marco (principio do contraditório
em processo civil).
Acórdao n° 197/2000, de 29 de Marco (carteiras profissionais e
liberdade sindical).
Acórdao n° 205/2000, de 4 de Abril (propriedade, aquisicao de
propriedade por aeessáo industrial imobiliária).
Acórdao n° 249/2000, de 12 de Abril (clásulas contratuais gerais,
direito ao bom nome e reputacáo).
Acórdao n° 279/2000, de 16 de Maio (mutualismo, principio da
igualdade).
Acórdao n° 291/2000, de 23 de Maio (proibicáo da reformatio in
pejus, justica militar).
Acordaos nOs 320 e 597/2000, de 21 de Junho e 20 de Dezembro
(adopcao).
Acórdao n° 347/2000, de 4 de Julho (perdoes genéricos, principio
da igualdade).
Acórdao n° 363/2000, de 5 de Julho (direito a liberdade e á segu-
ranza, detencáo por nao comparencia a julgamento).
Acórdao n° 365/2000, de 5 de Julho (direito a apoio judiciário,
igualdade de direitos de portugueses e estrangeiros).
Acórdao n° 370/2000, de 12 de Julho {habeas corpus).
Acórdao n° 485/2000, de 22 de Novembro (aclaracao de acórdao,
acesso ao tribunal).
Acórdao n° 517/2000, de 29 de Novembro (igualdade das armas
em processo civil, imparcialidade dos tribunais).
Acórdao n° 522/2000, de 29 de Novembro (principio do contra-
ditório, executoriedade das decisoes de tribunais estrangeiros).
Acórdao n° 597/2000, de 20 de Dezembro (recursos em proces-
so penal relativamente a decisoes adjectivas, garantías de processo
penal).
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5. Sobre questoes financeiras e tributarias citem-se:

— Acórdáo n° 4/2000, de 5 de Janeiro (financas locáis, poder legisla-
tivo regional).

— Acórdáo n° 96/2000, de 16 de Fevereiro (taxas, impostos).
— Acórdáo n° 172/2000, de 22 de Margo (lei fiscal retroactiva, in-

constitucionalidade superveniente).
— Acórdáo n° 185/2000, de 28 de Marco (garantias dos contribuintes,

retroactividade de lei fiscal).
— Acórdáo n° 312/2000, de 20 de Junho (dever de pagar impostos,

prisáo por dividas).
— Acórdáo n° 358/2000, de 5 de Julho (principio da igualdade em

materia fiscal).
— Acórdáo n° 532/2000, de 6 de Dezembro (financas regionais, ile-

galidade da lei regional, endividamento das regióes autónomas).

6. No dominio da organicáo do poder político cabe referir:

— Acórdáo n° 2/2000, de 21 de Margo (Conselho Superior da Magis-
tratura, Conselho de Oficiáis de Justica).

— Acórdáo n° 41/2000, de 26 de Janeiro (suspensáo das fuagoes de
presidente de cámara municipal).

— Acórdáo n° 129/2000, de 23 de Fevereiro (estatuto dos juízes dos
tribunais judiciais e dos tribunais administrativos).

— Acórdáo n° 199/2000, de 29 de Margo (principio da representagáo
proporcional, círculos eleitorais na regiao autónoma da Madeira).

7. Com incidencia em problemas de Direito administrativo e ñas
garantias dos administrados avultam:

— Acórdáo n° 30/2000, de 12 de Janeiro (accáo popular, suspensáo
da eficacia do acto administrativo).

— Acórdáo n° 124/2000, de 23 de Fevereiro (condicionarnento do
recurso contencioso a recurso hierárquico na administracao fiscal).

— Acórdáo n° 222/2000, de 5 de Abril (contencioso administrativo,
principio da igualdade).

— Acórdáo n° 248/2000, de 12 de Abril (direito a informadlo admi-
nistrativa).

— Acórdáo n° 269/2000, de 3 de Maio (garantia de recurso conten-
cioso, impugnagáo de avaliagáo para efeito de imposto).

— Acórdáo n° 287/2000, de 17 de Maio (Direito disciplinar, confron-
to entre os regimes do contrato individual de trabalho e da fungáo
públida).
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— Acórdáo n° 412/2000, de 4 de Outubro (Conselho Superior dos
Tribunais Administrativos e Fiscais, recurso contencioso, suspensao
de eficacia).

— Acórdáo n° 556/2000, de 13 de Dezembro (suspensao da eficacia
de normas regulamentares).

8. Finalmente, sobre a fiscalizagáo da constitucionalidade oferecem
interesse:

— Acórdáo n° 198/2000, de 29 de Margo (inconstitucionalidade e
ilegalidade, iniciativa da apreciagáo).

— Acórdáo n° 340/2000, de 4 de Julho (eficacia das decisóes do Tri-
bunal Constitucional).

3. DlREITO A APOIO JUDICIÁRIO E IGUALDADE DE DIREITO
DE PORTUGUESES E ESTRANGEIROS

9. Estabelecendo que a justiga nao pode ser denegada por insufi-
ciencia de meios económicos (art. 20°, n° 1), a Constituicáo impoe ao
Estado a criagáo de condigoes para que todas as pessoas tenham a possi-
bilidade efectiva de defender os seus direitos e interesses em tribunais.

Nao decorre daqui a gratuitidade da justiga, nem a ausencia de custas
judiciais. O sentido do preceito constitucional consiste, sim, em garantir a
igualdade de oportunidades no acesso á justiga; e para o efeito existe todo
um sistema complexo denominado de «apoio judiciário», através do qual
se propicia as pessoas carecidos dos referidos meios económicos formas
adequadas de suportar as despesas inerentes a um processo judicial.

Ora, só os portugueses podem beneficiar deste direito de acesso á
justiga ou podem também beneficiar estrangeiros? E quaisquer estrangeiros
ou apenas alguns? Foi sobre esta questao que se teve de pronunciar o
acórdáo n° 365/2000, concluindo num sentido medianamente extensivo.

10. Como a lei reguladora da materia só concedesse apoio judiciário
a estrangeiros habitualmente residentes em Portugal e, portanto, ele tivesse
sido negado a certo cidadáo estrangeiro, este interpSs recurso para o tri-
bunal administrativo competente, o qual lhe deu provimento com base no
principio da nao discriminagáo (art. 13° da Constituigao). E como, assim,
foi nao aplicada urna norma legal, houve, de seguida, recurso obrigatório
do Ministerio Público para o Tribunal Constitucional (art. 280°, n° 3).

A decisáo recorrida apelava para o substrato universalista subjacente á
Constituigao de 1976, aliada ao principio da equiparagáo de direitos de
portugueses e estrangeiros (art. 15°, n° 1). E considerava o direito a apoio
judiciário integrante do direito de acesso aos tribunais.
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O Tribunal Constitucional nao foi tao longe, contentando-se com a
existencia de urna conexao — com urna conexao mínima entre o estran-
geiro requerente do apoio judiciário, com o objectivo de aceder a urna
tutela jurisdicional efectiva do direito que alegava, e o ordenamento jurí-
dico nacional. É que, podendo vir a reconhecer-se a pessoa em causa o
direito á pensáo de aposentacáo (que pretendía na qualidade de ex-funcio-
nário da Administra§áo portuguesa em Angola), seria pouco razoável nao
lhe reconhecer também o direito ao apoio judiciário enquanto instrumen-
tal daquele.

11. Concordamos com a decisáo do Tribunal Constitucional, embora
preferíssemos urna visao mais próxima da adoptada pelo tribunal a quo.
De todo o modo, ela representa um alargamento do sentido do artigo 15°,
n° 1 da Constituicáo, por este somente falar em «estrangeiros que se en-
contrem ou residam em Portugal» e, no caso, o estrangeiro requerente do
apoio judiciário aqui nao residia.

4. UM CASO DE ARGUICÁO DE INCONSTITUCIONALIDADE
DE TRATADO INTERNACIONAL

12. No acórdao n° 522/2000, de 29 de Novembro, foi decidido um
recurso por meio do qual se pretendía que fosse julgado inconstitucional,
por ofensa do principio do contraditório, o artigo 34° da Convenció de
Bruxelas Relativa á Competencia Judiciária e á Execucáo de Decisoes em
Materia Civil e Comercial.

Embora sem por em causa gozar de dignidade constitucional esse prin-
cipio (através dos artigos 2o e 20°, nos 1 e 4 da Constituicáo), o acórdao
rejeitou o recurso.

13. Por certo, afirmou o Tribunal a decisáo que confere o exequátur
é proferida em primeira instancia sem que a parte contra a qual vem a
ser decretada seja previamente ouvida. No entanto, a definigáo do direito
exequendo já fora objecto de outra decisáo em que esta teria exercido o
direito de contradita.

De todo o modo, a Convencáo de Bruxelas consagra nos artigos 36° e
37° o direito de recurso, em duplo grau de jurisdigao e que pode ser inter-
posto de acordó com as regras do processo contraditório. E esta específi-
ca configurado do contraditório na fase de recurso possui urna justi-
ficacao racional e constitucionalmente admissível: a celeridade do processo
e a cobertura do risco de desaparecimento dos bens do executado.

14. O interesse maior desta decisáo está em ser urna das poucas em
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que foi submetida ao Tribunal Constitucional urna questáo de inconstitu-
cionalidade de normas de tratado e a primeira em que tal sucedeu em
fiscalizacáo concreta (até ela só tinha havido tres casos, um em fisca-
lizacáo preventiva e dois em fiscalizacáo sucessiva abstracta).

Quanto ao mérito da solucáo, ele é indiscutível.

5. UM CASO DE HABEAS CORPUS E DE ACESSO
AO TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

15. O Direito constitucional portugués consagra, desde 1911, o ha-
beas corpus, a requerer perante o tribunal competente (como diz o artigo 31°
da actual Constituido) pelo próprio ou por qualquer cidadao no gozo dos
seus direitos políticos contra o abuso de poder, por virtude de prisao ou
detencáo ilegal; e devendo o juiz decidir no prazo de oito dias, em audiencia
contraditória.

Num Estado de Direito, em que as instituigoes judiciárias funcionem nor-
malmente, com todas as garantías dos cidadaos e com efectivo acatamento das
suas decisoes pelas entidades administrativas, o habeas corpus é algo de ex-
cepcional. Todavía, pode haver situacoes que o justifiquem, como sucedeu
no caso julgado pelo acórdao n° 370/2000, de 12 de Julho.

16. Segundo o artigo 61°, n° 5 do Código Penal, o condenado a pena de
prisao superior a 6 anos é colocado em liberdade condicional logo que haja
cumprido cinco sextos da pena.

Ora, determinado recluso, a quem fora negada a concessáo de liberdade
condicional por sentenca do Tribunal de Execucao das Penas sem que desta
tivesse recorrido, requereu habeas corpus invocando o artigo 222°, n° 2, ali-
nea a) do Código de Processo Penal, o qual considera um dos fundamentos
justificativos do pedido desa prividéncia manter-se a prisao para além dos
prazos fixados pela lei ou por decisao judicial. Mas o Supremo Tribunal de
Justica indeferiu o requerimento por entender que ainda nao havia ocorrido o
cumprimento da pena.

Da decisao do Supremo Tribunal de Justica o Ministerio Público inter-
pós recurso para o Tribunal Constitucional e nele sustentou a inconstitu-
cionalidade da interpretacáo conjugada dos citados preceitos do Código de
Processo Penal e do Código Penal no sentido de que a nao interposicáo
de recurso da decisao sobre a questáo fundamento da providencia de ha-
beas corpus implica a irremediável preclusao da possibilidade de recurso
a esta providencia. Tal interpretacáo violaría as garantías constitucionais
de habeas corpus e de defesa em processo penal.

O Tribunal Constitucional deu provimento ao recurso.
Para o Tribunal Constitucional, a interpretacáo impugnada partiu da
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idcia de que a prisáo em causa só poderia ser havida por ilegal, por ex-
ceder os cinco sextos da pena, se o recluso houvesse interposto recurso da
decisáo do Tribunal de Execucáo das Penas, mas essa decisáo era (sem
merecer censura constitucional) declarada irrecorrível pela lei.

Simplesmente, tal interpretacáo implica que o condenado, que cum-
priu cinco sextos da pena e nao foi posto em liberdade, fique sem quais-
quer meios de defesa: nao pode decorrer da decisáo que lhe recuse a
liberdade condicional, porque a mesma é irrecorrível; e depois, justamen-
te porque nao recorreu, a sua prisáo é considerada como cumprimento da
pena — e, assim, como prisáo nao ilegal. Donde, a afronta a Constituicáo.

17. Esta decisáo deve ser registada nao tanto pela tese substantiva
que acolhe quanto pelo seu significado no plano dos meios constitucionais
de defesa de direitos fundamentáis.

Ela representa mais um passo na linha de um cada vez maior fran-
quear do acesso ao Tribunal Constitucional. Dir-se-ia estarmos quase
diante de um caso de recurso de amparo ou de accáo constitucional de
defesa (com a particularidade de a iniciativa ter provindo — nao menos,
curiosamente — do próprio Ministerio Público).

O sistema portugués de fiscalizacáo da constitucionalidade foi con-
cebido como tendo por objecto normas jurídicas, e nao decisoes judiciais,
e pressupondo o recurso para o Tribunal Constitucional, na hipótese de
aplicacáo de norma impugnada, ter sido a inconstitucionalidade previa-
mente suscitada no processo. Nao parece que tal se tenha verificado neste
caso.

Já varias vezes o Tribunal tem conhecido de recursos de decisoes de
tribunais com base nesta ou naquela interpretacáo de certas normas, en-
trando, assim, em zonas de fronteira. Com este caso, foi mais além. E
talvez esse seja um caminho a percorrer noutras circunstancias, o que
deverá levar um futuro legislador de revisáo constitucional a perguntar-se
se deverá continuar a confiar na evolucáo jurisprudencial ou se deverá
consagrar (com mais ou menos prudencia) outras formas de defesa dos
direitos dos cidadáos no texto da Lei Fundamental.

6. AÍNDA A PROBLEMÁTICA DO ARRENDAMENTO PARA HABITACÁO

18. Tem sido muitos, ao longo dos anos, os acordaos do Tribunal
Constitucional sobre problemas de arrendamento para habitacáo.

Na maior parte das vezes aparecem ai em confuto o direito de pro-
priedade, invocado pelos senhorios, e o direito á habitacüo, invocado
pelos inquilinos; mas também tem surgido casos em que o senhorio se
funda no seu próprio direito a habitacáo para reivindicar a denuncia do
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contrato de arrendamento. Foi o que aconteceu nos acordaos nOs 405 e
420/2000, respectivamente de 27 de Setembro e de 11 de Outubro.

19. No acórdao n° 405/2000, estava em apreco o artigo 69°, n° 1,
alinea a) do Regime do Arrendamento Urbano, que liga a possibilidade
de denuncia pelo senhorio do contrato de arrendamento para o termo do
prazo ou da sua renovacáo a necessidade de casa para a sua habitacáo,
como requisito autónomo a acrescer aos demais requisitos da denuncia.

O senhorio, recórreme no caso levado ao Tribunal Constitucional, con-
siderava que, a ser assim interpretado, tal preceito violava o artigo 44°,
n° 1 da Constituicáo (que garante a liberdade de deslocacáo dentro e fora
do país) por conferir a um tribunal a apreciacao das razoes da sua decisao
de fixar residencia no local do arrendamento.

Porém, o Tribunal Constitucional, na linha da jurisprudencia dominan-
te e de anteriores acordaos seus, entendeu que a norma contestada nao
contendía com aquele preceito da Lei Fundamental.

Com efeito, diz-se no acórdao, exigir ao senhorio a demonstrado da
necessidade de casa para habitac.áo nao impede a mudanza de residen-
cia dentro do territorio nacional, nem torna o exercício do correspon-
dente direito demasiado oneroso. Nao é excessivo ou desproporcionado.
Trata-se apenas de evitar fraudes e abusos (como ficar o senhorio com a
casa devoluta para a arrendar a outro locatario ou para a manter desocu-
pada).

20. No acórdao n° 420, a norma impugnada era a do art. 107°, n° 1,
alinea c), também do Regime do Arrendamento Urbano, que restringe o
direito de denuncia do senhorio para habitacáo quando o inquilino tem 65
anos ou mais de idade e mesmo quando o senhorio tenha idade equiva-
lente.

Segundo o senhorio, essa norma infringiría o principio da igualdade,
por provocar um tratamento desigual em situares em que faltava uma
diferenca material justificativa. Mas o Tribunal Constitucional, nao obs-
tante reconhecer que, em geral, entre o direito á habitacáo do senhorio e
o do inquilino deveria prevalecer o primeiro, entendeu que em casos como
o sujeito agora ao seu juízo deveria primar o direito do inquilino.

A regra de renovacao obrigatória e automática do contrato de aren-
damento tem por base a proteccáo da estabilidade habitacional do inquili-
no a esta assume particular relevo quando ele tem uma idade em que se
lhe torna mais difícil procurar outra casa (e, ainda quando a consiga, em
que se vé obrigado a refazer a vida noutro local diverso daquele onde terá
residido muitos anos).

O Tribunal reconheceu que a senhorio que pretende denunciar o con-
trato por precisar de casa para habitar, se tiver 65 anos ou mais, se en-
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contrará, no concernente a idade e á necessidade de casa, em situacáo
idéntica a do inquilino com a mesma idade. Simplesmente, a mudanca de
vida que, nessa idade, acarreta uma mudanca de casa será algo que ele
poderá suportar sem dificuldade de maior, porquanto vem a ser ele pró-
prio a tomar a iniciativa da mudanca. Pelo contrario, para o inquilino
com a mesma idade a mudanca de idade poderá representar uma violencia
atentatoria do respeito que merece enquanto pessoa. Assim, porque o in-
quilino está numa situacao mais carecida do amparo da lei, nao procede
arguicáo de inconstitucionalidade.

21. Concordamos sem reservas com o primeiro acórdao. O direito de
mudar livremente de residencia no interior do territorio nacional nao en-
volve só por si o direito de dispor discricionariamente de casa que se
tenha arrendado no novo local de residencia; é uma liberdade, nao um
direito em relacáo a terceiros.

E concordamos, similarmente, com a segunda decisáo, a qual poderia
ainda estear-se no direito que as pessoas idosas tém a condicoes de ha-
bitagáo e convivio familiar e comunitario que respeitem a sua autono-
mia pessoal e evitem e superem o isolamento ou a marginalizac.áo social
(art. 72°, n° 1 da Constituic.ao). A preferencia pelo inquilino corresponde
a uma especie de discriminacao positiva, decorrent do principio da igual-
dade social [art. 9°, alinea d)].

A única dúvida que temos aqui (de certo modo, em raciocinio próxi-
mo do da juíza Maria dos Prazeres Beleza na sua declaracáo de voto)
consiste em saber se todas as situacóes se enquadram no modelo abstracto
descrito ou se nao seria de exigir em concreto a prova da maior ou me-
nor onerosidade de mundaca para o inquilino.

7. LEÍ FISCAL RETROACTIVA E NORMA CONSTITUCIONAL PARÁMETRO

22. Determinada empresa interpós recurso para o Supremo Tribunal
Administrativo da decisao do tribunal tributario que indeferiu a sua im-
pugnacáo de uma liquidacao de imposto. Ñas alegacSes que apresentou,
sustentou que se se aplicasse á situacao a versáo originaria do Código do
Imposto de Rendimento das Pessoas Colectivas, e nao a resultante de al-
tera?áo feita por lei poterior, sob pena de inconstitucionalidade.

O Supremo Tribunal Administrativo negou provimento ao recurso,
considerando que apenas tinha havido uma interpretacáo auténtica. E a em-
presa, nao conformada, recorreu para o Tribunal Constitucional: aínda que
tratando-se de norma interpretativa, ela só poderia, de acordó com os
principios gerais de Direito tributario, aplicar-se a partir da sua publicac.áo
e o art. 103°, n° 3 da Constituic.áo vedaría leis fiscais retroactivas.
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Sobre o caso, emitiría o Tribunal Constitucional o acórdáo n° 172/
2000, de 22 de Marco.

23. Como se sabe, foi apenas em 1997 que a Constituigáo acolheu
urna norma geral expressa de proibicáo de leis fiscais retroactivas
(art. 103°, n° 3, 2a parte) embora já a jurisprudencia constitucional as
considerasse inadmissível quando a retroactividade fosse intolerável por
viola?ao do principio da confianca inerente ao Estado de Direito.

No caso, a decisáo da Ia instancia datava de Junho de 1997 — portanti
de meses antes da revisáo constitucional que consignara aquela norma; ao
invés, a decisáo do Supremo Tribunal Administrativo fora de Maio de
1998 — portanto, na sua vigencia. E, tendo isso em conta, o Tribunal
Constitucional afirmou que devia utilizar como parámetro do juízo de
constitucionalidade a norma decorrente da revisáo constitucional.

O facto de estar em vigor um novo texto constitucional no momento
de aplicacáo de certa norma legal determina a necessidade de qualquer
tribunal se subordinar aos principios e criterios nele vigentes, nao devendo
aplicar lei inconstitucional (art. 204° da Constituigáo). Como a lei em
causa era retroactiva — porque, mesmo sendo interpretativa, ao excluir
outras interpretacoes, continha urna vinculacao nova e pretendía vigorar
para o período anterior á sua publicacao — tinha entáo de ser considera-
da inconstitucional.

24. Nao era fácil o problema assim dilucidado pelo Tribunal.
Porque ternpus regit actem, ele nao se poe quando entre os factos a

juízo e a decisao da recusa de inconstitucionalidade surge urna nova nor-
ma constitucional de competencia ou de forma. Ele depara-se, sim, quando
a nova norma (como para o que aqui interessava) é urna norma material
ou de fundo.

Por um lado, poderia dizer-se que decidir segundo a nova norma
constitucional equivale a aplicá-la a factos, formulando-se, afinal, um
juízo de inconstitucionalidade retroactiva, e nao tanto de inconstitucio-
nalidade superveniente (neste sentido pronunciar-se-ia, em declaracáo de
voto, o presidente do Tribunal, juiz Cardoso da Costa).

Em contrapartida, poderia entender-se que a validade material de urna
lei se apura defronte da norma constitucional vigente ao tempo da
apreciacáo e que caso julgado, em fiscalizacao concreta, só se forma, pela
natureza das coisas, com a decisao do tribunal da causa subsequente a
decisáo do Tribunal Constitucional.

Quanto a nos, importa discernir, com clareza, os tres sucessivos mo-
mentos de ocorréncia do caso sub judice, da decisáo recorrida (ou da úl-
tima decisáo recorrida, quando tenha havido recurso para outro tribunal
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antes do recurso de inconstitucionalidade) e do julgamento a cargo do
Tribunal Constitucional.

Em virtude do art. 204° da Constituigao, parece-nos iniludível a ne-
cessidade de o tribunal da causa (seja a primeira instancia, seja unía ins-
tancia de recurso) tomar como referencia a norma constitucional em vi-
gor no momento da sua decisáo, a nova norma e nao a antiga. Mas é
entao que fica definida a questáo de inconstitucionalidade, a que, depois,
o Tribunal Constitucional há-de restringir-se em obediencia ao art. 280°,
n° 6.

Por conseguinte, se a norma constitucional de fundo muda antes da
decisáo recorrida aplica-se a nova norma constitucional; se muda entre a
decisáo recorrida (ou a última decisao recorrida) e o julgamento do Tri-
bunal Constitucional aplica-se a norma anterior.

En suma: concordamos com o acórdáo n° 172/2000.

8. PRINCÍPIO DA REPRESENTAgÁO PROPORCIONAL, CÍRCULOS ELEITORAIS,
REFORMA ELEITORAL

25. A Constituigáo consagra o principio da representacáo proporcio-
nal nao só como principio geral de Direito eleitoral [arts. 113°, n° 5 e
288°, alinea h), 2a parte] mas também a propósito de eleicáo das assem-
bleias legislativas regionais d»s Acores e da Madeira (art. 231°, n° 2).

Dele decorre a necessidade de círculos eleitorais plurinominais. Círcu-
los eleitorais uninominais só sao admissiveis ou como meras circunscrigoes
de candidatura; ou em moldes de complementaridade com os círculos plu-
rinominais (como consente hoje o art. 149°, n° 1, a propósito da eleigáo
dos Deputados á Assembleia da República), porventura conduzindo a um
sistema de representagáo proporcional personalizada como na Alemanha.

Nem se afigura plausível defender a coexistencia de círculos pluri-
nominais coexistendo com um ou outro círculo uninominal (consideran-
do-se que a proporcionalidade deveria ser vista no conjunto do territorio
eleitoral), porque ainda ai se frustraría o principio e falta de habilitagáo
constitucional para o excepcáo ou derrogagáo.

Tem sido esta, como nao podia deixar de ser, a doutrina reiterada pelo
Tribunal Constitucional em sucessivos adórdáos: o acórdáo n° 183/88, o
acórdáo n° 1/91 e agora o acórdao n° 199/2000, de 29 de Margo, que se
ocupou dos círculos eleitorais na regiáo autónoma da Madeira.

26. O problema tratado neste último aresto decorria de tanto o Esta-
tuto Político-Administrativo (art. 15°, n° 2), como a corresponde lei elei-
toral (art. 2°, n° 2) estabelecerem como círculos eleitorais para a Assem-
bleia Legislativa os onze concelhos da regiáo a prescreverem que cada um
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desses círculos elegeria um deputado por cada 3.500 eleitores ou fraccao
superior a 1.750; e de, daí, resultar a existencia de dois círculos com um
só Deputado.

O Tribunal Constitucional declarou, pois, a inconstitucionalidade da
norma constante das duas leis (sem que se tivesse ocupado, como já fizera
noutras ocasiSes, do problema da inclusáo no Estatuto de materias elei-
torais, materias nao estatutarias). E, pouco depois — até porque estava
iminente urna eleigáo regional — a Assembleia da República (órgao com
reserva absoluta de competencia na materia) viria a suprir o vazio legis-
lativo aberto pelo acórdao, determinando que nenhum círculo poderia ele-
ger menos de dois deputados (Lei n° 1/2000, de 21 de Junho).

27. O novo diploma de correcgao da lei eleitoral da Madeira nao foi
até ao momento alvo de qualquer pedido de apreciacáo de constitucio-
nalidade. Todavia, também ele, a nosso vers, desrespeita quer o principio
da representacáo proporcional quer o principio da igualdade.

Desrespeita o principio da representacao proporcional, porque círculos
de dois deputados nao sao suficientes para lhe darem cumprimento. Basta
imaginar o que seria se toda a regiáo ou se, para a eleigáo da Assembleia
da República, todo o país fosse dividido em círculos como esses. O prin-
cipio (como Douglas Rae e tantos autores tém demonstrado) exige, para
obter efectividade, una magnitude mínima, e nem sequer círculos de tres
ou quatro deputados o satisfazem.

A nova lei (tal como, de resto, a antiga) infringe também a principio
da igualdade, porque leva a que, num círculo com reduzidíssima popu-
lacáo, e que eleja dois Deputados, se verifique sobre-representagao dos
seus eleitores em confronto com os eleitores dos demais círculos.

O que se diz da lei eleitoral a Assembleia Legislativa Regional da
Madeira aplica-se também á lei eleitoral para a Assembleia Legislativa
Regional dos Acores. A diferenga está em que na Madeira os círculos
eleitorais sao os concelhos e nos Acores as nove ilhas.

Urna solugáo inteiramente conforme com a Constituigáo parece que só
poderia ser urna de duas: a) ou um agrupamento dos círculos de menor
dimensáo; b) ou a formacáo de um círculo único regional, com circuns-
crigoes de candidatura coincidentes com divisSes dos actuáis círculos maio-
res e com os anteriores círculos uninominais ou seus agrupamentos. Esta
segunda via — próxima da que constava do projecto de Código Eleitoral
de 1987 — apresentaria a vantagem de ressalvar a identidade que se pre-
tende manter dos concelhos (e, nos Agores, das ilhas).
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9. ESTATUTO DOS TITULARES DE CARGOS POLÍTICOS E SUSPENSÁO

DE FUNCOES DOS PRESIDENTES DAS CÁMARAS MUNICIPAIS

28. Determinado presidente de cámara municipal foi acusado pelo
Ministerio Público de crimes de corrupcáo passiva e o juiz, considerando
que eles teriam sido praticados no exercício dessas funcoes ou por causa
desse exercício, ordenou a suspensáo de tais funcóes, nos termos dos arts.
193°, 194° e 199°, n° 1, alinea a) do Código de Proceso Penal.

O argüido, em recurso para o Tribunal da Relacáo, suscitou a questao
de inconstitucionalidade do art. 199° do Código de Proeesso Penal, por a
funcáo de presidente de cámara, a luz dos arts. 120° e 121° da Cons-
tituigáo (hoje 117° e 118°), constituir um cargo político e nao urna funqao
pública; e por a responsabilidade criminal dos titulares de cargos políti-
cos estar regulada numa lei especial, a Lei n° 34/87, de 16 de Julho.

O Tribunal da Relacáo nao deu provimento ao recurso, considerando
que o conceito de funcionario para efeitos penáis assumia um significado
lato; que a Lei n° 34/87 nao impedia o disposto no art. 199° do Código
de Proeesso Penal; e que a única diferenca estaría em que, na Lei n° 34/
87, terem os órgaos ai mencionados de decidir sobre a suspensáo de fun-
coes.

Em recurso, agora para o Tribunal Constitucional, de novo o argüido
sustentou nao ser equiparável a suspensáo do exercício de um cargo polí-
tico á suspensáo do exercício da fungáo pública, nao devendo permitir-se
que um mandato emergente da soberanía popular pudeste ser afectado
senáo a título de condena9áo penal definitiva. De resto, entre manter em
funcoes um titular de órgáo do poder local contra o qual houvesse in-
dicios de ter cometido um crime em funcoes susceptível de perda de man-
dato ou suspendé-lo durante um longo período em virtude de acusa?áo de
que poderia vir a ser inocentado, deveria optar-se pela primeira alternati-
va e enjeitar por desnecessária e despropositada a segunda.

Pelo acórdao n° 41/2000, de 26 de Janeiro, o Tribunal Constitucio-
nal concedeu provimento ao recurso, interpretando o art. 199°, n° 1, ali-
nea a) do Código de Proeesso Penal como nao abrangendo em geral os
titulares de cargos políticos.

29. O Tribunal acolheu nao só a argumentacao aduzida pelo reco-
rrente como adicionou novos argumentos, entre os quais:

a) O próprio Código Penal, no art. 386°, n° 3, dispoe que a equi-
paracáo a funcionario, para efeito da lei penal, de quem desempenhe fun-
coes políticas é regulada por lei especial e nao se compreenderia a ex-
clusáo dos titulares de cargos em autarquías locáis dessa lei [quando ela
mesma os incluí no seu art. 3o, alinea i)];
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b) O Código de Processo Penal foi aprovado ao abrigo de urna auto-
rizagáo legislativa e a materia do estatuto dos titulares dos órgáos do
poder local recai na reserva absoluta de competencia legislativa da Assem-
bleia da República, pelo que nunca poderia ser abrangida por qualquer
autorizacao legislativa;

c) O sentido primordial das normas especiáis dos arts. 34° e seguintes
da Lei n° 34/87 consiste em fazer depender o seguimento do procedimento
criminal contra os titulares de órgáos políticos neles indicados de urna
previa decisáo política; ora, nao estando o seguimento do processo crimi-
nal contra titulares de cargos do poder local dependente de urna decisáo
desse genero, tao pouco existe decisao sobre a suspensáo.

30. Reconhecemos que o acórdáo atinge o alvo, quando denuncia a
inconstitucionalidade orgánica do art. 199°, n° 1, alinea c), do Código de
Processo Penal, se interpretado de modo a aplicar-se também aos titulares
dos órgáos das autarquías locáis. Nem o art. 32° da Lei n° 34/87 a poderia
contornar, visto que ele apenas remete para as regras gerais de compe-
tencia e processo quanto á instrugáo e julgamento e nao para a regra so-
bre suspensáo do exercício de fungóes. O problema ficaria, pois, só, por
ai, resolvido.

Contudo, independentemente da resenga desse vicio e das dúvidas pro-
vocadas pelo conceito de fungáo e de funcionario público, nao nos parece
que a solucáo constante do referido preceito do Código de Processo Penal
fosse desrazoável e desproporcionada, desde que ficasse claro que a sus-
pensáo só poderia dar-se com a acusagáo definitiva (como nos arts. 157°,
n° 4 e 196°, n° 2, da Constituicáo, a respeito dos Deputados e dos Minis-
tros). Bem ao contrario do que se sugere no acórdao, verificam-se, a
nivel local, as mesmas ou ainda maiores razoes para a suspensáo do exer-
cício de funcoes de titulares dos cargos políticos que incorram na situagáo
ali descrita.

É certo que nao se vislumbra como estabelecer urna previa decisáo
parlamentar para a suspensáo de titulares de órgáos do poder local á
semelhanca do que sucede com titulares de órgáos de soberanía, nem,
muito menos, seria de encarar urna decisáo de assembleia municipal. Mas
a diferenga entre uns e outros órgáos pode perfeitamente justificar a sua
ausencia.

Em suma: a lei de responsabilidade criminal de órgáos do poder polí-
tico — do Estado, das regioes autónomas e das autarquías locáis — pre-
cisa, por este e por outros motivos, de ser aperfeigoada e completada,
para dar plena realizagáo aos valores constitucionais de prossecugáo do
interesse público com transparencia e salvaguarda da confianga dos ci-
dadáos.
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10. UM CASO DE NAO ACATAMENTO DE DECISÁO
DO TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

31. Determinado argüido em processo penal havia interposto recurso
da decisáo condenatoria para o Supremo Tribunal de Justi?a. E, como ele
fosse rejeitado, tinha recorrido para o Tribunal Constitucional, que havia
decidido julgar inconstitucional, por violacáo do art. 32°, n° 1 da Cons-
tituicáo, a norma constante dos arts. 412°, n° 1, e 420°, n° 1, do Código
de Processo Penal, quando interpretada no sentido de a falta de concisao
das conclusóes de qualquer recurso levar á sua rejeicáo imediata sem que,
previamente, fosse feito convite ao recorrente para aperfeicoar a defi-
ciencia.

Devendo o Supremo Tribunal de Justina proceder á reformulacao do
seu acórdao, ele recusou-a. Teriam transitado em julgado as decisSes in-
sertas no acórdao recorrido sobre as questoes objecto de recurso para esse
Supremo Tribunal, pelo que seria absolutamente inútil a reformulacao do
acórdao por causa da falta de resumo das razóes do pedido.

Do assim decidido houve novo recurso para o Tribunal Constitucional
— sem dúvida, um recurso atípico, embora indispensável para gairantia da
sua própria jurisdicao.

32. No acórdao n° 340/2000, de 4 de Juiho, o Tribunal declarou-se,
primeiro que tudo, competente para conhecer do recurso, por, na esteira
de acordaos anteriores, só ele definir, nos termos da Constituicáo e da lei,
a sua competencia, só a ele caber a «competencia da competencia».

No caso em apreco, tinha sido ordenada a apresentacáo de convite ao
recorrente para aperfeicoar a deficiencia do seu recurso através de novas
conclusóes e o Supremo Tribunal de Justica negou-se a faze-lo. Logo,
tinha havido violacáo de caso julgado.

Consequentemente, o Tribunal concedeu provimento ao recurso e de-
terminou o comprimento integral do seu anterior acórdao.

33. Nao poderia ser de outro modo. Nao por acaso, as decisoes do
Tribunal Constitucional prevalecem sobre as dos demais tribunais (como
se diz no art. 2.° da sua lei orgánica).

Casos como este traduzem algum mal-estar ou algum equívoco ñas
relacóes entre as dois tribunais. Todavia, nao se evitariam, ao contrario
do que alguns sectores sustentam, subtraindo a fiscalizacáo concreta ao
Tribunal Constitucional (que ficaria confinado á fiscalizacáo abstracta).
Nao só nao faria sentido tal corte ou divisáo como os conflitos ainda
poderiam ser mais graves. Tudo há-de residir, sim, quer no apuramento
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das normas processuais, quer num constante esforco de clarificacao, de
sedimentacáo e de legitimacáo da justica constitucional.

11. ORGANIZADO E COMPOSI£ÁO DO TRIBUNAL

33. Durante o ano de 2000, o Tribunal Constitucional nao sofreu
nenhuma alteracao legislativa, nem qualquer modificacáo nos juízes que o
compóem.
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